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À PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS,
A sua Excelência o Senfaor

DEPUTADO MARCELO VICTOR

Presidente

Assembléia Legislativa de Alagoas ...

<

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, valho-me do presente requerimento,

fundamentado nos termos do art. 165, XIV, do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, a saber, a inserção na Ordem do Dia de MOÇÃO DE PESAR EM

VIRTUDE DO FALECIMENTO SENHORA QUITÉRIA OLIVEIRA CALDAS

BARRETO, AVÓ DO PREFEITO DE MACEIÓ”.

Expressamos nossos mais sinceros sentimentos à família de João Henrique Caldas,

Preíeito de Maceió.

QUITÉRIA OLIVEIRA CALDAS BARRETO nasceu na década de 30, no início

do século passado, em Canastra. Professora, iniciou süa vida profissional desde cedo ejá

lecionava aos 15 anos de idade. Mais tarde, por meio de concurso, passou a administrai’

um pequeno cartório local e virou a “ Dona Quiterinha do Cartório”. Era considerada uma

liderança onde passava, tomando-se a primeira Prefeita da cidade de Ibateguara.

Neste momento.de luto, nos unimos aos familiares e amigos, prestando nosso

apoio e solidariedade. Que encontrem conforto nas lembranças dos momentos vividos ao

lado dela e na certeza de que sua contribuição jamais será esquecida. ‘

Na oportunidade, aproveito o ensejo para renovards votos de mais elevada estima

e distinta consideração.

r\Sala das sessõesL de/liulho de 2024.'
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